
 

PORTARIA N° 97/2024/SCR - Manaus, 19 de abril de 2024

Revoga o art. 3° da Portaria n° 65/2024/SCR, a fim de
incluir o dia 19-04-2024, como retorno da servidora MARIA
DO PERPÉTUO SOCORRO MOREIRA FERNANDES do
Município de São Paulo de Olivença - AM, estabelecendo

 seu período integral de deslocamento de 15 a 19-04-2024.

A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, Desembargadora JOICILENE JERÔNIMO PORTELA, usando de suas atribuições

legais e regimentais:

CONSIDERANDO o despacho de fls. 84-85 proferido no DP 1440/2024, que

determina a inclusão do dia 19-04-2024 como retorno da servidora do Município de São Paulo de

Olivença - AM,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar o art. 3° da Portaria n° 65/2024/SCR, a fim de incluir o dia

19-04-2024, como retorno da servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MOREIRA

FERNANDES do Município de São Paulo de Olivença - AM, estabelecendo seu período integral

 de deslocamento de 15 a 19-04-2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado Eletronicamente
JOICILENE JERÔNIMO PORTELA

Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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